
 

 

 
                                                             

 

 
Campo Grande (RN), QUINTA-FEIRA 03 DE OUTUBRO DE 2019 

Decreto Nº 00014/2019, de 15 de julho de 2019. 

 

Abre no orçamento vigente crédito adicional 

suplementar e dá outras providencias. 

 

O Prefeito Municipal de Campo 

Grande, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica aberto no orçamento 

vigente – Lei Municipal nº 368/2018, credito 

adicional suplementar no montante de R$ R$ 

123.639,86 (cento e vinte e três mil e seiscentos 

e trinta e nove reais e oitenta e seis centavos), 

na dotação orçamentária conforme abaixo: 

            

Fonte de Suplementação: Anulação de 

Despesa 
            

 2 - Prefeitura Municipal de Campo 

Grande 
 2003 - Sec. Mun. da Adm. e 

Recursos Humanos 
 0.3 - Pagamento de Precatório e 

Acordos Judiciais 
 95 - 

3.1.90.91.00 - 

Sentenças 
Judiciais 

Fonte: 

10010000 
R$ 1.093,64 

Total da Ação: R$ 

1.093,64 
Total da Unidade 

Orçamentária: 
R$ 

1.093,64 

            

 2006 - Sec. Mun. Sec. Mun. da Educ. 

Esporte Cult. e Lazer 
 2.18 - Real. e Apoio a Ev. Art., 

Culturais e Festivos 
 437 - 

3.3.90.39.00 - 
Outros 

Serviços de 

Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Fonte: 

10010000 
R$ 65.298,00 

Total da Ação: R$ 

65.298,00 
 2.23 - Manutenção das Atividades 

do Ensino Infantil FUNDEB 60% 
 849 - 

3.1.90.11.00 - 

Vencimentos e 

Vantagens 
Fixas – Pessoal 

Civil 

Fonte: 
11110000 

R$ 12.940,00 

Total da Ação: R$ 

12.940,00 
 2.29 - Manutenção das Atividades 

do Ensino Fundamental - 

FUNDEB 60% 
 848 - 

3.1.90.04.00 - 

Contratação 

por Tempo 
Determinado 

Fonte: 
11110000 

R$ 4.937,00 

Total da Ação: R$ 

4.937,00 
 2.30 - Manutenção e Recuperação 

da Frota de Veículos 
 219 - 

3.3.90.30.00 - 

Material de 

Consumo 

Fonte: 
11110000 

R$ 11.199,84 

Total da Ação: R$ 

11.199,84 
Total da Unidade 

Orçamentária: 
R$ 

94.374,84 
            

 2007 - Sec. Mun. de Obras, 

Urbanismo e Servs Publicos 
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 2.37 - Manutenção das Atividades 

da Scretaria municipal de Obras, 

Urbanismo e Servi 
 142 - 

3.3.90.30.00 - 
Material de 

Consumo 

Fonte: 

10010000 
R$ 15.218,09 

Total da Ação: R$ 

15.218,09 
 2.38 - Manutenção e Recuperação 

da Frota de Veículos 
 171 - 

3.3.90.30.00 - 

Material de 
Consumo 

Fonte: 

10010000 
R$ 6.782,00 

Total da Ação: R$ 

6.782,00 
Total da Unidade 

Orçamentária: 
R$ 

22.000,09 
            

 3 - Fundo Municipal de Saúde de 

Campo Grande 
 3001 - Sec. Mun. da Saúde 

 1.60 - Manut_Prog_Nacional da 

Saúde da Familia - NASF 
 638 - 

3.1.90.04.00 - 

Contratação 

por Tempo 
Determinado 

Fonte: 
12140000 

R$ 4.316,67 

Total da Ação: R$ 

4.316,67 
Total da Unidade 

Orçamentária: 
R$ 

4.316,67 
            

 4 - Fundo Municipal de Assistência 

Social de Campo Grande 
 4001 - Sec. Mun. do 

Desenvolvimento Social 
 2.57 - Manut. Atividades dos 

Conselhos Socioassistenciais - 

CONDICA/CMAS/TUTELA 
 502 - 

3.3.90.30.00 - 
Material de 

Consumo 

Fonte: 

10010000 
R$ 954,62 

Total da Ação: R$ 

954,62 
 2.63 - Manutenção do 

CRAS/PAIF 
 521 - 

3.1.90.04.00 - 

Contratação 
por Tempo 

Determinado 

Fonte: 

13110000 
R$ 900,00 

Total da Ação: R$ 

900,00 
Total da Unidade 

Orçamentária: 
R$ 

1.854,62 
            

 

Valor total suplementado: R$ 123.639,86 

 

Art. 2º. Constitui fonte de recursos para 

cobrir a suplementação realizada, o 

remanejamento da dotação orçamentária 

conforme abaixo: 

            

 2 - Prefeitura Municipal de Campo 

Grande 
 2001 - Gabinete do Prefeito 

 1.4 - Aquisição de Veiculos 

Automotores de Passageiros 
 16 - 

4.4.90.52.00 - 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Fonte: 

10010000 
R$ 5.213,09 

Total da Ação: R$ 

5.213,09 
 2.2 - Manutenção das Atividades 

do Gabinete do Prefeito 
 23 - 

3.3.90.14.00 - 

Diárias – Civil 

Fonte: 

10010000 
R$ 4.271,64 

 31 - 

3.3.90.36.00 - 

Outros 
Serviços de 

Fonte: 

10010000 
R$ 3.604,00 
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Terceiros – 
Pessoa Física 

Total da Ação: R$ 

7.875,64 
 2.3 - Manutenção e 

Funcionamento da Segurança 

Pública 
 35 - 

3.3.90.30.00 - 
Material de 

Consumo 

Fonte: 

10010000 
R$ 4.000,00 

 36 - 
3.3.90.36.00 - 

Outros 

Serviços de 
Terceiros – 

Pessoa Física 

Fonte: 
10010000 

R$ 6.005,00 

Total da Ação: R$ 

10.005,00 
Total da Unidade 

Orçamentária: 
R$ 

23.093,73 
            

 2003 - Sec. Mun. da Adm. e 

Recursos Humanos 
 2.7 - Contrat_Pes_Tec_ e Instit. de 

Ens p/ Cursos de Qual. 
 77 - 

3.3.90.36.00 - 

Outros 

Serviços de 
Terceiros – 

Pessoa Física 

Fonte: 
10010000 

R$ 3.000,00 

 79 - 
3.3.90.39.00 - 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa Jurídica 

Fonte: 
10010000 

R$ 3.000,00 

Total da Ação: R$ 

6.000,00 
Total da Unidade 

Orçamentária: 
R$ 

6.000,00 
            

 2004 - Sec. Mun. de Trib. Fin. e 

Planejamento 
 2.10 - Manutenção das Atividades 

da Sec. Mun. de Trib. Fin e 

Planejamento 
 94 - 

4.4.90.52.00 - 

Fonte: 

10010000 
R$ 5.000,00 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 
 813 - 

3.3.90.40.00 - 

Serviços de 

Tecnologia da 
Informação e 

Comunicação - 

Pessoa Jurídica 

Fonte: 
10010000 

R$ 5.000,00 

Total da Ação: R$ 

10.000,00 
Total da Unidade 

Orçamentária: 
R$ 

10.000,00 
            

 2005 - Controladoria Geral do 

Município 
 2.11 - Manutenção das Atividades 

de Controladoria Municipal 
 106 - 

4.4.90.52.00 - 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Fonte: 

10010000 
R$ 3.000,00 

Total da Ação: R$ 

3.000,00 
 2.12 - Realiz. de Eventos e 

Participações em Congressos 
 124 - 

3.3.90.33.00 - 

Passagens e 
Despesas com 

Locomoção 

Fonte: 

10010000 
R$ 2.000,00 

Total da Ação: R$ 

2.000,00 
Total da Unidade 

Orçamentária: 
R$ 

5.000,00 
            

 2006 - Sec. Mun. Sec. Mun. da Educ. 

Esporte Cult. e Lazer 
 1.67 - Aquisição de Tablets para 

equipe docente e Dicente  
 158 - 

3.3.90.32.00 - 

Material, Bem 
ou Serviço para 

Distribuição 

Gratuita 

Fonte: 
10010000 

R$ 19.298,00 

Total da Ação: R$ 

19.298,00 
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 2.14 - Manutenção e 

Funcionamento da Sec. de 

Educação, Esporte, Cultura e 

Lazer 
 114 - 

3.3.90.32.00 - 

Material, Bem 
ou Serviço para 

Distribuição 

Gratuita 

Fonte: 

10010000 
R$ 10.000,00 

 118 - 

3.3.90.92.00 - 

Despesas de 
Exercícios 

Anteriores 

Fonte: 

10010000 
R$ 10.000,00 

 815 - 
3.3.90.40.00 - 

Serviços de 

Tecnologia da 
Informação e 

Comunicação - 

Pessoa Jurídica 

Fonte: 
10010000 

R$ 5.000,00 

Total da Ação: R$ 

25.000,00 
 2.20 - Formação e Capacitação 

Continuada dos Educadores 
 377 - 

3.3.90.36.00 - 
Outros 

Serviços de 

Terceiros – 
Pessoa Física 

Fonte: 

11110000 
R$ 1.199,84 

Total da Ação: R$ 

1.199,84 
 2.21 - Manutenção das Atividades 

da Creche Municipal 
 386 - 

3.3.90.36.00 - 

Outros 
Serviços de 

Terceiros – 

Pessoa Física 

Fonte: 

11110000 
R$ 5.000,00 

 390 - 

4.4.90.52.00 - 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Fonte: 

11110000 
R$ 5.000,00 

 817 - 
3.3.90.32.00 - 

Material, Bem 

ou Serviço para 
Distribuição 

Gratuita 

Fonte: 
11110000 

R$ 8.000,00 

Total da Ação: R$ 

18.000,00 
 2.22 - Manutenção das Atividades 

do Ensino Infantil FUNDEB 40% 
 396 - 

3.3.90.30.00 - 

Material de 
Consumo 

Fonte: 

11110000 
R$ 2.437,00 

Total da Ação: R$ 

2.437,00 
 2.24 - Prog. Nacional de 

Alimentação - PNAE - PRÉ 

ESCOLA 
 401 - 

3.3.90.32.00 - 
Material, Bem 

ou Serviço para 

Distribuição 

Gratuita 

Fonte: 

11110000 
R$ 1.500,00 

Total da Ação: R$ 

1.500,00 
 2.25 - Prog. Nacional de 

Alimentação Esc. - PNAE - 

CRECHE 
 403 - 

3.3.90.32.00 - 
Material, Bem 

ou Serviço para 

Distribuição 
Gratuita 

Fonte: 

11110000 
R$ 1.440,00 

Total da Ação: R$ 

1.440,00 
 2.26 - Programa de Apoio ao 

Transporte Escolar INFANTIL 
 405 - 

3.3.90.30.00 - 

Material de 

Consumo 

Fonte: 
11110000 

R$ 4.500,00 

Total da Ação: R$ 

4.500,00 
Total da Unidade 

Orçamentária: 
R$ 

73.374,84 
            

 3 - Fundo Municipal de Saúde de 

Campo Grande 
 3001 - Sec. Mun. da Saúde 

 1.44 - Aquisição e Instalação de 

Academia ao Ar Livre 
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 677 - 
3.3.90.39.00 - 

Outros 

Serviços de 
Terceiros - 

Pessoa Jurídica 

Fonte: 
12140000 

R$ 4.316,67 

Total da Ação: R$ 

4.316,67 
Total da Unidade 

Orçamentária: 
R$ 

4.316,67 
            

 4 - Fundo Municipal de Assistência 

Social de Campo Grande 
 4001 - Sec. Mun. do 

Desenvolvimento Social 
 2.58 - Manutenção da Sec. Munic. 

do Desenvolvimento Social 
 488 - 

3.3.90.93.00 - 

Indenizações e 
Restituições 

Fonte: 
10010000 

R$ 954,62 

Total da Ação: R$ 

954,62 
 2.61 - Gestão do Programa Bolsa 

Familia - IGD/PBF 
 513 - 

3.3.90.36.00 - 

Outros 

Serviços de 
Terceiros – 

Pessoa Física 

Fonte: 
13110000 

R$ 900,00 

Total da Ação: R$ 

900,00 
Total da Unidade 

Orçamentária: 
R$ 

1.854,62 
            

 

Valor total anulado: R$ 123.639,86 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Registre-se e Publique-se. 

 

____________________________ 

Manoel Fernandes de Góis Veras 

Prefeito Municipal 
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